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O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO  DE LEI  Nº 141/2025 – CRIA O PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO E DPÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos Vereadores Rodrigo Braga da Rocha e Silvia Regina de Oliveira , foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:









REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 141/2025 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01
AUTORIA: VEREADORES RODRIGO BRAGA DA ROCHA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O PROJETO “EMPRESA AMIGA DA SAÚDE” NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado no Município de Sete Lagoas o Projeto Empresa Amiga da Saúde, visando incentivar parcerias entre o setor privado e o poder público municipal para o aprimoramento dos serviços de saúde.
Art. 2º Todas as Unidades Básicas de Saúde e Hospitais Públicos do município poderão ser beneficiados pelo Projeto, abrangendo todas as áreas passíveis de parceria.
Art. 3º As empresas interessadas em participar do Projeto deverão apresentar ao Poder Executivo uma proposta detalhada, indicando a área de atuação e os serviços a serem prestados.
§ 1º As propostas serão avaliadas com base em critérios objetivos definidos em regulamento, incluindo qualificação técnica, histórico de atuação na área de saúde ou correlata, e capacidade operacional para execução dos serviços propostos.
§ 2º As empresas aprovadas como “Amigas da Saúde” poderão auxiliar as unidades de saúde municipais com doação de medicamentos, equipamentos, exames, além de prestar serviços diversos, tais como lavanderia, dietética (cozinha e refeitório), enfermaria, centro obstétrico, berçário, engenharia, manutenção de equipamentos, transporte, e promoção de saúde e prevenção de doenças, entre outros.
Art. 4º A aprovação das parcerias caberá exclusivamente ao Poder Executivo. Em caso de aprovação, a empresa ou entidade terá direito aos seguintes benefícios:
I. Publicidade no local onde prestar serviço ou realizar doação, desde que às expensas da empresa e previamente aprovada pelo Poder Executivo;
II. Inserção gratuita do logotipo da empresa nos portais eletrônicos do Poder Executivo, que serão utilizados como elos (links) para seus próprios portais;
III. Inserções gratuitas em periódicos eventualmente publicados pelo Poder Executivo;
IV. Publicidade em eventos realizados pelo Poder Executivo nos quais a empresa parceira esteja envolvida;
V. Utilização do selo “Empresa Amiga da Saúde” em todos os seus materiais publicitários e operacionais.
§ 1º A publicidade concedida às empresas parceiras deverá respeitar os princípios da impessoalidade e moralidade, sendo vedada qualquer forma de autopromoção pessoal de sócios ou dirigentes.
Art. 5º O Poder Executivo manterá um relatório atualizado e de acesso público sobre as parcerias firmadas, contendo a descrição das doações, serviços prestados e impactos gerados.
Art. 6º A implementação do Projeto Empresa Amiga da Saúde não gerará despesas para o erário municipal, sendo vedada qualquer forma de incentivo fiscal, subsídio ou repasse de recursos públicos às empresas participantes.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 23 de abril de 2025.
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